PARECER Nº 353 , DE 2003

Da Comissão de Promoção Social, sobre o Projeto de Lei nº 362, de 2001.


De iniciativa do nobre Deputado Luis Carlos Gondim, o Projeto de Lei nº 362, de 2001, cria o “Projeto Experiência de Vida” destinado à valorização e integração do idoso na sociedade, mediante sua participação em cursos profissionalizantes e de requalificação profissional”.


Em pauta, nos termos regimentais, a proposta não foi alvo de emendas.


Sob análise da Comissão de Constituição e Justiça, esta manifestou-se a respeito do aspecto constitucional, legal e jurídico, pela sua aprovação.


Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhado a esta Comissão de Promoção Social para que opinasse sobre o mérito do pleiteado.


Nesta oportunidade, cabe-nos ressaltar a matéria sob a égide do artigo 31, § 9º, da X Consolidação do Regimento Interno.


Trata-se de importante iniciativa de cunho social que busca resgatar a dignidade dos idosos, reintegrando-os na sociedade através de atividades educativas e laboriosas.


Isto posto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 362, de 2001.


a) Maria do Carmo Piunti – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/12/02

a) Rafael Silva – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Maria do Carmo Piunti – José Carlos Stangarlini – Rafael Silva.

